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1. In trodução.  

A  presente  consul ta  versa  sobre  questões  jur íd icas  at inentes

ao Pro jeto de Lei  ho je t rami tando no Congresso Nacional ,  cu jo  re lator  é

sua  Exa. ,  o  Deputado  Federal  V icente  Candido,  acerca  de  d ispos ições

legais  que  estão  sendo  al teradas  na  legis lação  brasi lei ra  a  f im  de

poss ib i l i tar  a  ocorrência  de  eventos  desport ivos  de âmbito  mundial  em

nosso  país ,  a  saber  -  a  Copa  das  Confederações  FIFA de  2013  e  a  Copa

do  Mundo  de  2014  e  o  que  tais  mudanças  podem  impactar  no  concei to

de soberania  nacional  do Brasi l  ao  mudar  sua legis lação  para  atender  as

ex igências  do  Órgão  internacional  -  F IFA,  que congrega  e  organiza  ta is

compet ições  de fu tebol .

De  se  ressal tar  in ic ialmente,  que  a  FIFA  é  uma  organização

internacional  de  caráter  pr ivado,  não  governamental,  formada  pela
1  Do u t o r  e  M e s t re  e m  D i r e i t o  I n te rn ac i o n a l  p e l a  P U C/SP ,  P r o fe s s o r  Ass i s t e n t e - Do u t o r  d a
P U C/S P ,  a u t o r  d e  l i v r o s  j u r í d i c o s ,  ad v o g ad o  e  c o n sul t o r .
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associação  de  inúmeras  out ras  ent idades  regionais  (cont inentes) ,  ta is

como  as  Confederações  Sulamericana  de  Futebol  –  CONMEBOL,

Asiát i ca  –  AFC,  Afr icana  –  CAF,  Européia  –  UEFA,  Norte,  Cent ro-

amer icana  e  Car ibenha  –  CONCACAF,  e  Oceania  –  OFC,  4  Associações

Br i tan icas,  com  objet ivo  de  promover  o  fu tebol  em  bases  de  amizade,

uni f icação,  desenvolv imento  cu l tura l ,  pací f ico  e  humani tár io .  A  FIFA

tem  sede  na  Suiça  e  se  submete  às  suas  le is  –  Codigo  Civ i l  Suiço,

buscando  promover  campeonatos  de  futebol  pelo  mundo afora,  se jam

regionais /cont inenta is ,  bem  como,  Copa  do  Mundo  a  cada  4  (quat ro)

anos,  sempre  buscando  d ivers i f icar  o  cont inente  no  qual  será  real izada

a  refer ida  compet ição,  também  como  forma  de  at ingi r o  maior  número

de pessoas.

O  Bras i l ,  ún ico  país  pentacampeão  de  fu tebol ,  possui  uma

grande  rede  de  c lubes  e  associações  desport ivas  de  futebol ,

congregando  uma indúst r ia  que  movimenta  mui tos  recursos  anualmente,

contando  a inda,  com  a  imensa  maior ia  de  nossa  população  como

af ic ionados  pelo  espor te,  que  acompanha  semanalmente  o  desempenho

de seus t imes,  nos d iversos  campeonatos que ocorrem no país .

2. Legal idade/Const i tuc ional idade da  proposta de Lei  -

Lei  da Copa do Mundo.

Está  t rami tando  perante  o  Congresso  Nacional  do  Brasi l ,  um

pro jeto  de  le i  com  o  objet ivo  de  implementar  ações  e  poss ib i l i tar  a

ocorrência  dos  próx imos  campeonatos  mundia is  de  fu tebol  organizados

pela  ent idade  FIFA,  aqui  em  nosso  país  –  em  2013  a  Copa  das

Confederações  FIFA e  em 2014 a Copa do Mundo.

A  re lator ia  do  presente  pro jeto  de  le i  está  a  cargo do  Exmo.

Deputado Federal  V icente Candido.
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É  cer to  que  para  a  real ização  dos  campeonatos  supra

mencionados,  protegendo  d i re i tos  da  ent idade  FIFA  e out ros

patroc inadores  in teressados  nas  compet ições,  parceiros  comerc ia is  da

ent idade  e  que  acabam  por  v iab i l izar  economicamente as  compet ições,

se  faz  necessár ia  a  a l teração  de  a lguns  aspectos  em nossa  legis lação

pátr ia  no  sent ido  de conceder  benef íc ios  f iscais ,  agi l izar  procedimentos

e  incrementar  os  mecanismos  de  proteção  à  propr iedade

inte lectual / indust r ia l  (marcas  e patentes) .

Importante  f r isar  que  essas  a l terações  legais  a  serem

implementadas,  ao  serem  fe i tas  por  intermédio  de  lei  de  igual

h ierarquia  não  se  const i tu i  em nenhum empeci lho  ou  i legal idade.  Pode-

se,  sem  qualquer  problema,  adotar  a  teor ia  da  le i  nova  derrogando  a

ant iga.

Não  obstante  a  v iab i l idade  do  ponto  de  v is ta

legal /const i tuc ional ,  de  a l teração  legis lat iva  at ravés  do  presente

pro jeto,  que  ao  t ransformar-se  em  Le i  ord inár ia  federal  terá  ta l  poder

t ransformador,  é  de  se  apontar  que  ta is  mudanças  pretendem  ser

temporár ias,  ou  seja,  v isam ter  uma apl icabi l idade  rest r i ta  no  tempo  da

real ização dos jogos  já c i tados.

Em suma,  as  possíveis  a l terações  em nosso  s is tema legis lat ivo

pátr io  se  darão  dent ro  de  um  absoluto  procedimento  cor reto  e  legal ,

sem  fer i r  nossa  Carta  Magna,  nem  pr incíp ios  inafastáveis  de  nossa

sociedade bras i le i ra.  E mais ,  tais  a l terações  estão prev is tas a  ocorrerem

e  perdurarem  por  breve  espaço  de  tempo,  retornando-se  ao  status  quo

ante uma vez f indos os campeonatos  que aqui  ocorrerão.

Não  havendo  qualquer  impedimento  de  ordem  legal  nas

al terações  legis lat ivas  propostas,  mesmo  porque  ideal izadas  de

ocorreram através  do dev ido processo legis lat ivo,  resta  apenas  a anál ise

da  “quebra”  ou  “ fer imento”  de  nossa  soberania  nacional  em  acei tar

termos e  condições  “ impostos”  pela  ent idade FIFA  para  que se  real izem
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no Bras i l  a  Copa das  Confederações  e  a  Copa do  Mundo,  como veremos

adiante.

3. Soberan ia -  concei to ,  idé ias.

Jean  Bodin,  jur is ta  francês,  é  t ido  como  o  pr imei ro autor  a

t ratar  do  tema  –  soberania,  ao  publ icar  em  sua  obra “Os  seis  l iv ros  da

Repúbl ica” ,  a  idéia  de  que  A  soberania  é  o  poder  absoluto  e  perpétuo

de  uma  Repúbl ica.  Necessár io  dis t inguir  esse  poder  absoluto  não  como

aquele  poder  dos  re is  e  monarcas,  tota lmente  i l imi tado,  mas  um  poder

que  é  efet ivo  e  não  encont ra  realmente  nenhum  out ro poder  ac ima  do

seu,  mas,  dent ro  das  l imi tações  da  le i  d iv ina  e  da  le i  natura l .  Nesse

sent ido,  a  soberania  é  absoluta,  mas  dent ro  dos  l imi tes  estabelec idos

por  essas  le is .  Para  que  a  Republ ica  possa  exercer  ta l  poder  (soberano)

deve  recebe- lo  de  seu  povo  e  exerce- lo  em  nome  deste,  não  permit indo

que  seja  v io lado  ou  descumpr ido,  ass im,  uma  vez  estabelec ido  um

governo  legí t imo este  deve  exercer  sua  gestão  sobre o  povo,  que  deve  a

ele  obediência,  po is  em  suma,  é  (o  governo)  a  representação  desse

povo,  dessa  co let iv idade.  Bodin  entendia  a inda,  que o  soberano  era

l im i tado  também  pelos  cont ratos  que  celebrava,  seja com  seus  súdi tos,

seja  com  estrangei ros  ( t ratados  in ternacionais) ,  devendo  respei tar  os

acordos celebrados.

O renomado Francisco  Rezek2 nos t raz  a noção de soberania:

“O  fa to  de  encont rar -se  sobre  cer to  ter r i tór io

bem del imi tado  uma  população  estável  e  su je i ta

a  autor idade  de  um  governo  não  basta  para

ident i f icar  o  Estado  enquanto  pessoa  jur íd ica

de  di re i to  das  gentes:  af ina l ,  esses  t rês

elementos  se  encontram  reunidos  em

ci rcunscr ições  adminis trat ivas  var ias,  em
2  REZEK,  Franc i sco .  D i r e i t o  In te rnac io na l  P úb l i co  –  cu rso  e lemen ta r .  Ed .  Sa ra iva ,
10 ª .  Ed i ção ,  20 05 ,  SP ,  pag .  22 4 ;
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provínc ias  federadas  como  a  Cal i fornia  e  o

Parana,  a té  mesmo  em  municíp ios  como

Diamant ina  e  Buenos  Aires.  Ident i f icamos  o

Estado  quando  seu  governo  –  ao  contrar io  do

que  sucede  como  o  de  ta is  c i rcunscr ições  –  não

se subord ina a  qualquer  autor idade que lhe  seja

super ior ,  não  reconhece,  em  ul t ima  anal ise,

nenhum  poder  maior  de  que  dependam  a

def in ição  e  o  exercíc io  de  suas  competências,  e

só  se  põe  de  acordo  com  seus  homólogos  na

const rução  da  ordem  in ternacional ,  e  na

f idel idade aos parâmetros  dessa ordem,  a  part i r

da  premissa  de que  aí  va i  um esforço  hor izonta l

e  igual i tár io  de  coordenação  no  interesse

colet ivo.  At r ibuto  fundamenta l  do  Estado,  a

soberania  o  faz  t i tu lar  de  competências  que,

precisamente  porque  exis te  uma  ordem  jur íd ica

internacional ,  não  são  i l imi tadas,  mas  nenhuma

outra ent idade as possui  super iores. ”

De  se  notar  que  a  l ição  de  Jean  Bodin  de  mais  de  500  anos,

cont inua  presente  na  medida  que  pressupomos  a  soberania  estata l  como

um  poder  que  não   pode  ser  superado  por  nenhuma  outra  ent idade  =

Estado.  Is to  não  quer  d izer  que  não  possa  haver  negociações  e

entendimentos,  que  devem s im,  sempre  ocorrer ,  para  uma maior ,  se  não

perfe i ta,  harmonia  entre  os  povos.  No  d izer  de  Rezek,  ex iste  uma

coordenação  e  co laboração  entre  os  países,  um  esforço  de  poder  de

natureza hor izonta l  ( todos tem as mesmas prerrogat ivas,  nenhum Estado

supera  out ro) ,  e  não  ver t ical ,  como  ex is te  dent ro  de  um  Governo

nacional ,  com  a  edição  de  le is  que  devem  ser  obedecidas  pela

população.

Rezek  nos  lembra  a inda,  que  esse  poder  soberano  é

reconhecido  e amparado pelo  Di rei to  In ternacional  – d i re i to  das  gentes,

estampado que  está  no  art .  2 ,  parágrafo  pr imeiro  da Carta  da  ONU,  que
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af i rma ser  a  organização  –  “baseada  no  pr incípio  da igualdade  soberana

de  todos  os  seus  membros” ,  e  também  na  Carta  da  OEA –  art .  3 ,  f  –  “a

ordem  in ternacional  é  const i tu ída  essencia lmente  pelo  respei to  à

personal idade,  soberania  e independência  dos Estados” .

A  idéia  de  Bodin  de  que  o  poder  do  Estado  deve  se  submeter

às le is  d iv ina,  natural  e aos t ratados  in ternacionais  celebrados  com seus

homólogos,  também  é  a  posição  apresentada  por  Hans  Kelsen  quanto

ideal izou  sua  teor ia  Monis ta  com  pr imado  do  Dire i to In ternacional ,  a

qual  nos  f i l iamos  e  já  t ivemos  opor tunidade  de  manifestar  em  obra

jur íd ica  recente3:

“Ass im,  ao  conf l i tar  regras  expostas  em

tratados  internacionais  dos  quais  o  Estado  seja

par te,  com  suas  regras  internas  –  le is  internas

de  sua  sociedade,  deve-se  pr ior izar  a  ap l icação

e  v igência  dos  t ra tados  in ternacionais,

a fastando-se  a  apl icabi l idade  das  normas

internas que lhes sejam conf l i tantes.

Para  Hans  Kelsen  –  em  1926,  na  mesma

Academia  de  Haia  - ,  a  tese  monista  é  melhor

que  a  dual is ta ,  po is  ev i ta  d iscussões  sobre

apl icabi l idade.  Kelsen  entendia  que  ambos  os

dire i tos  cu idavam  das  relações  jur íd icas  e

socia is  das  pessoas  de  uma  forma  gera l ,  se ja

internamente,  na  sua  sociedade,  como  também

internacionalmente.  E  que  o  s istema  jur íd ico

interno  do  Estado  era  parc ia l ,  parte  do  único  e

mais  abrangente  s istema  –  o  ordenamento

jur íd ico  in ternacional ,  abrangendo  todos  os

demais  s is temas  jur íd icos  internos  dos  demais

Estados. 

Nesse  sent ido,  e  por  mot ivos  prát icos,  o

pr imado  do  Di re i to  Internacional  dever ia  ser  o
3  GUIMARAE S,  An to n io  Marc io  da  Cunha .  D i re i t o  I n te rnac io na l  –  Co leção  O AB
Do ut r i na ,  Ed i t .  Ca mp us  E lsev ie r ,  SP ,  20 09 ,  p ág.  1 2 ;
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corrente,  prevalecendo,  por tanto,  sobre  o

d ire i to  in terno.”

Abr i r  mão  de  nosso  d i re i to  interno  em  face  de  uma  norma

internacional  ( t ratado  in ternacional  do  qual  o  Brasi l  faça  par te) ,  parece

ser  um  desrespei to  às  nossas  le is,  aos  nossos  costumes  e  pr incípios  de

nossa  sociedade  bras i lei ra,  mas  ta l  não  é  ass im.  Na verdade,  ao

estabelecer  contatos,  conversações  e  coordenação  de interesses  de

nossa  sociedade  com  out ra  sociedade  est rangei ra,  através  da

mani festação  de  nossos  governantes  ( legi t imados  at ravés  de  escrut ín io

popular  e  por  nós  acei tos) ,  estamos  em  u l t ima  anál ise,  negociando  e

cont ratando  assuntos  de  NOSSO interesse,  em  nosso  benef íc io .  Se  a lgo

não  é  do  interesse  da  sociedade  bras i le i ra,  não  poderia  ser  negociado

pelo  nosso  Chefe  do  Execut ivo  –  art .  84  -  CF,  e  menos  ainda,  aprovado

pelo  Congresso  Nacional  –  art .  49,  I  -  CF,  que  se  mani festa  sobre

t ratados  in ternacionais ,  autor izando  o  Pres idente  da  Republ ica  a  f i rma-

los def in i t ivamente,  ou não.  

E  mais ,  nenhum  povo  é  obr igado  a  cont ratar ,  celebrar  nenhum

acordo  cont ra  sua  vontade  (exceção  em  casos  de  guerra  e  capi tu lação) ,

prevalecendo  o  l iv re  arbí t r io  e  l iv re  mani festação  de  vontade  dos

Estados  nos  acordos  e  t ratados  internacionais .  Ass im,  não  sendo  de

nosso  interesse  (sociedade  bras i le i ra),  s implesmente  não  celebraremos

nenhum  t ratado  in ternacional  sobre  assunto  que  não  nos  interesse,  e

pronto.  A  c i tar  como  exemplo  –  os  Estados  Unidos  não  f i rmaram  até  o

presente  momento,  o  t ratado  in ternacional  sobre  meio  ambiente  e  sua

preservação,  porque  simplesmente  não  tem  interesse  em  reduz ir  sua

at iv idade  econômica  a  f im  de  cumpr i r  as  regras  do  respect ivo  t ratado

internacional  mul t i la tera l ,  ass im  como  também  não  fi rmou  o  Estatuto

de Roma,  que inst i tu iu  o  Tr ibunal  Penal  In ternacional ,  porque a  e le  não

pretende  se  submeter .  É  s imples  ass im  –  não  vai  cumpr i r ,  ou  não  tem

interesse/ intenção  de  cumpr i r  as  regras  de  determinado  t ratado,  não  o

f i rme,  dele  não  par t i c ipe.  Porque  ao  cont rár io ,  se  a  e le  ader i r ,  terá  que

cumpr i r  as  regras  nele  ex is tentes  –  pacta  sunt  servanda ( “os  pactos

devem  ser  respei tados” ),  produz idas  pelo  di re i to  internacional ,  num
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esforço  hor izonta l  –  de  forças  iguais  ent re  os  Estados,  dev idamente

negociadas  e  acei tas  por  todos.  Nesse  sent ido,  v ide mani festações  em

obra sobre Tratados  In ternacionais4.

4 . Lei  da  COPA  em  face  da  soberania  nacional

brasi lei ra .

O projeto  de lei  sobre  as  Copas,  atualmente  (2011)  em trâmi te

pelo  Congresso  Nacional ,  ao  nosso  ver,  não  fere  em  momento  a lgum,

nossa soberania  nacional .  Trata-se de pro jeto  para  aprovação de uma lei

que  pretende  regular  assuntos  diversos  e  re lat ivos  ao  nosso  própr io

ordenamento  juríd ico,  fac i l i tando,  ou  agi l izando  procedimentos

internos  burocrát icos,  v isando  com  isso,  poss ib i l i tar  a  real ização  de

duas  Copas  no  Bras i l  –  a  Copa  das  Confederações  FIFA  de  2013  e  a

Copa do Mundo de 2014.

As  crí t icas  que  vem  sendo  fe i tas  a  ta l  pro jeto  de  le i ,

d ivu lgadas  na  imprensa  de  uma  forma  geral ,  d izem  respei to  à  uma

provável  quebra  ou  fer imento  de  nossa  soberania,  ao acei tar

“ imposições”  da  ent idade  máxima  do  fu tebol  mundia l  –  F IFA,  que

requer,  ent re  inúmeras  co isas,  mudanças  legis lat ivas  de  forma  à

proteção  de  seus  in teresses  e  de  seus  pat roc inadores  nestes  refer idos

eventos espor t ivos.

Ora,  como  já  observado  supra,  qualquer  a l teração  legal

pretendida  pelo  Governo  Bras i le i ro,  d iscut ida,  analisada  e  acei ta  em

nosso  Congresso  Nacional ,  estará  revest ida  de  tota l legal idade  e

legi t imidade,  bastando  para  isso,  que  cumpra  as  formal idades  legais  e

legis lat ivas  já  ex istentes at inentes à ed ição de novas le is.

De  out ro  lado,  a  negociação  com  a  ent idade  FIFA  e  acei tação

ou  não,  dessa  ou  daquela  pretensão  é  de  caráter  unicamente
4  GUI MARAES,  An to n io  Marc io  da  C unha .  T ra tad o s  I n te rnac io na i s .  Ed i t .
Ad uane i ras ,  SP .  200 9 ;
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admin is t rat ivo,  não  importando  em  quebra  de  nossa  soberania  ou  seu

fer imento.  Mis ter  entender  que  para  a  real ização  de eventos  dessa

magni tude,  Copa  do  Mundo  de  Futebol ,  Ol impíadas,  etc. ,  há  um

envolv imento  de  elevadíss imo  grau  de  todos  os  par t ic ipantes,  há

necess idade  de  uma  in f ra-est ru tura  grandiosa  para  recebimento  com

confor to  e  segurança  de  todo  o  publ ico  in ternacional  que  normalmente

af lu i  para  ass ist i r  a  tais  eventos.  Sem fa lar ,  obv iamente,  dos  custos  em

termos  f inancei ros,  dos  invest imentos  necessár ios,  do  apor te  de  capi ta l

que deve ex is t i r  para  sua v iab i l idade econômica.  

Não  se  real iza  ta l  espécie  de  evento  apenas  com  boa vontade,

mas há toda uma complexa coordenação de esforços  e capi ta l  para  o  seu

sucesso.  Nesse  sent ido,  todos  os  deta lhes  devem  ser bem  prev is tos,

negociados  e  acer tados,  sob  pena  de  não  se  concret izar  de  manei ra

ex i tosa  evento  de  tal  grandios idade.  Natura l  que  se negociem  aspectos

especia is ,  que  fogem  do  cot id iano,  do  d ia-a-d ia,  de out ros  eventos

esport ivos,  ou não,  porque são realmente  especia is  e  d i ferenciados,  mas

ta l  negociação em nada fere  ou compromete nossa soberania  nacional .

5 . In teresse  nacional  -  COPA do  Mundo  -  Campeonato

Mundia l  de futebol .

O que  deve  ser  cons iderado,  e  mui to  bem anal isado,  é  o  nosso

interesse  (nacional )  na  real i zação  de  ta is  eventos  no  Brasi l  -  Copa  das

Confederações  FIFA  de  2013  e  Copa  do  Mundo  de  2014. As  seguintes

perguntas  são per t inentes:

–  o  povo  bras i lei ro  tem  in teresse  na  real ização  de  uma  Copa

das Confederações  e de uma Copa do Mundo de Futebol,  no Bras i l  ?

–  nós  temos  capacidade  para  a  real ização  de  ta is  eventos  ?

( temos  in f raest rutura  adequada  ?  estád ios  de  fu tebol ,  t ransportes,

acomodações,  segurança,  etc. . )
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–  ta is  eventos,  se  real izados  no  Bras i l ,  t rarão  a lgum  benef íc io

ao  nosso  povo  ?   (novos  recursos  f inancei ros,  invest imentos,  melhor ia

de  in fraest rutura,  v is ib i l idade  in ternacional  favorável ,   sat is fação  e

fe l ic idade socia l )

Estas  questões,  que  parecem  ser  s imples,  mas  na  verdade,

t raduzem  sign i f icat iva  importância  em  suas  respostas,  devem  bal izar  a

atuação  governamental  no  sent ido  de  buscar  o  melhor para  o  seu  povo,

no  caso  –  nós  bras i le i ros.  Se,  apenas  como  exemplo, est ivéssemos

discut indo  um  campeonato  mundia l  de  beisebol ,  este  ter ia  o  mesmo

interesse nacional  que uma Copa do Mundo de fu tebol ?

O  Governo,  como  nosso  representante  e  gestor  públ ico  deve

buscar,  sempre,  o  melhor  para  nossa população,  e se ta is  eventos  são de

interesse  nacional ,  esforços  devem  ser  fe i tos  no  sent ido  de  propic iar

suas respect ivas real izações.

6. Conclusões.

a) Considerando  que  as  alterações  legais,  prestes  a  serem

implementadas  em  nosso  ordenamento  jurídico  pátrio, em  razão  do

Projeto de Lei  (Lei  Geral  da COPA),  ao  serem feitas por  intermédio

de  lei  de  igual  hierarquia  não  se  constitui  em nenhum empecilho  ou

ilegal idade.  Pode-se,  sem  qualquer  problema,  adotar a  teoria  da  lei

nova derrogando a antiga;

b) As  possíveis  alterações  em nosso sistema legislativo  pátrio  se  darão

dentro  de  um  absoluto  procedimento  (legislativo  no  Congresso

Nacional)  correto  e  legal,  sem  ferir  nossa  Carta  Magna,  nem

Princípios  inafastáveis  de  nossa  Sociedade  Brasi leira.  E  mais,  tais

alterações estão previstas a ocorrerem e perdurarem por breve espaço
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de  tempo,  retornando-se  ao  status  quo  ante uma  vez  f indos  os

campeonatos que aqui ocorrerão;

c) Ao  estabelecer  contatos,  conversações  e  coordenação  de  interesses

de  nossa  sociedade  com  outra  sociedade  estrangeira, ou  entidade

internacional  – FIFA,  através da manifestação de nossos governantes

(legit imados  através  de  escrutínio  popular  e  por  nós  aceitos),

estamos  em  ult ima  análise,  negociando  e  contratando assuntos  de

NOSSO  interesse,  em  nosso  benefício,  portanto,  absolutamente

legít imos,  ainda  que  haja  alguma  concessão,  porquanto  em  uma

negociação,  ambas  as  partes  devem  ceder  em  interesses,  direito  e

deveres para firmarem um acordo mutuamente benéfico;

d) O projeto  de  lei  sobre  as  Copas,  atualmente  (2011)  em  trâmite  pelo

Congresso  Nacional,  ao  nosso  ver,  em  razão  das  premissas

apontadas,  não  fere  em  momento  algum,  nossa  soberania  nacional.

Trata-se  de  projeto  para  aprovação  de  uma  lei  que  pretende  regular

assuntos diversos e relativos ao nosso próprio  ordenamento  jurídico,

facil i tando,  ou  agil izando  procedimentos  internos  burocráticos,

visando com isso, possibil i tar a realização de duas Copas no Brasi l  –

a  Copa  das  Confederações  FIFA  de  2013  e  a  Copa  do  Mundo  de

2014;

e) e,  sendo  tais  alterações  imprescindíveis  para  a  realização  e  sucesso

dos eventos,  desejados  por  nosso Povo Brasi leiro,  deve-se empenhar

todos  os  nossos  melhores  esforços  no  sentido  de  lograr  êxito  nesta

empreitada.

É o nosso parecer.

Sub examine.
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